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Câmara Municipal de Niterói
Comissão de Constituição e Justiça

	Parecer CCJ n. º - 0274/2017.


	Projeto de Resolução n.º 009/2017
Autor: TALÍRIA PETRONE SOARES e OUTROS

Ementa: “Institui a Frente Parlamentar de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente no âmbito da Câmara Municipal de Niterói”.


	Relator: Vereador Rodrigo Farah


	I – Relatório:


Trata-se do exame da proposição contemplada no Projeto de Resolução em epígrafe, onde cria a Frente Parlamentar em Defesa de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente no âmbito da Câmara Municipal de Niterói, com objetivo debater questões referentes aos direitos das crianças e adolescentes da cidade de Niterói, sobretudo no que tange a saúde, educação, segurança, cultura e lazer entre outras. 
Conforme dispõe o artigo 3º, são atribuições da Frente Parlamentar em dos Direitos da Criança e do Adolescente: 

I. Acompanhar as políticas públicas direcionadas e relacionadas à estas questões; 
II. Monitorar a execução de planos e projetos relacionados à temática; 
III. Realizar estudos relacionados às repercussões de casos de violência contra criança e adolescentes; 
IV. Acompanhar, discutir e sugerir proposições legislativas correlatas à temática. 
Já o artigo 4º dispõe que a Frente Parlamentar de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente manterá relação com os Poderes Públicos Municipal, Estadual e Federal, com outras frentes parlamentares similares, inclusive de outros Estados e Municípios, bem como com a Administração Pública e com entidades não governamentais com afinidade ao tema. 
Lido na sessão Plenária, o projeto foi encaminhado para esta Comissão de Constituição e Justiça proferir parecer conforme o artigo 87 do Regimento Interno.
	II – Voto do Relator


Cabe dizer que os pareceres da Comissão de Constituição e Justiça devem ser fundamentados na análise sob o prisma da adequação do projeto ao texto das Constituições Federal e Estadual, ao ordenamento jurídico, em especial às leis nacionais, a Lei Orgânica do Município e ao Regimento Interno, devendo abster-se o relator de adentrar a questão do mérito, tanto para emitir juízo de valor como para buscar subsídios para a fundamentação de seu parecer.

Observa-se a escolha da proposição adequada ao objetivo pretendido, nos termos do Regimento Interno deste Legislativo Municipal, qual seja, a de Projeto de Resolução, não possuindo assim, qualquer inconstitucionalidade formal objetiva.
Verifica-se a competência privativa dos membros deste Legislativo para discutir a matéria em apreço.

No que diz respeito aos aspectos de juridicidade e técnica legislativa, cremos que a proposição não merece reparo, estando em perfeita consonância com a Lei Complementar 95/98, que dispõe sobre que o processo legislativo.


Em vista do exposto, o Projeto de Resolução em análise está amparado pela legalidade e constitucionalidade e não contém vícios de iniciativa, possuindo assim, parecer favorável deste relator.

	III – Conclusão


A Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final, em reunião realizada, aprovou o parecer do relator, FAVORÁVEL ao Projeto de Resolução em epígrafe.

Sala da Comissão, 25 de outubro de 2017.
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